
28/09/2020

Número: 0884568-69.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 15ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 26/12/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IVANILDO DA SILVA SOARES (AUTOR) LIRIDA MACEDO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27265
553

26/12/2019 13:29 Petição Inicial Petição Inicial

27265
555

26/12/2019 13:29 00.INICIAL Outros Documentos

27265
556

26/12/2019 13:29 01.PROCURAÇÃO Procuração

27265
558

26/12/2019 13:29 02.DOC. PESSOAIS Documento de Identificação

27265
559

26/12/2019 13:29 03.DOC. VEÍCULO Documento de Comprovação

27265
561

26/12/2019 13:29 04.DECL. PROP. DO VEÍCULO Documento de Comprovação

27265
562

26/12/2019 13:29 05.B.O. Documento de Comprovação

27265
563

26/12/2019 13:29 06.DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

27265
564

26/12/2019 13:29 07.COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

27265
565

26/12/2019 13:29 08. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA - LAUDO IML Documento de Comprovação

27265
566

26/12/2019 13:29 09.COPIA DE PA Documento de Comprovação

27265
567

26/12/2019 13:29 10.DOC. MÉDICOS Documento de Comprovação

27276
648

30/12/2019 09:05 Certidão Certidão

28044
558

06/02/2020 16:03 Petição Petição

28044
578

06/02/2020 16:03 GuiaCustas Outros Documentos

28044
579

06/02/2020 16:03 CTPSDigital Outros Documentos

28044
580

06/02/2020 16:03 Cumprimento de TO - juntada de guia de custas com
desconto

Outros Documentos

33115
945

11/08/2020 20:18 Despacho Despacho



 

Em anexo.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA        VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PARAÍBA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IVANILDO DA SILVA SOARES, brasileiro, solteiro, desempregado, inscrita no CPF 

nº 709.597.674-01 e RG nº 4.218.453 SSP-PB, residente e domiciliado à Rua Homens de 

Barros, S/N, Q. 52, L. 19, Gramame, CEP 58.069-595, João Pessoa – PB, vem à presença de 

Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados que esta subscrevem, legalmente 

constituídas por intrumento de procuração anexo a esta peça vestibular, com fulcro na Lei nº 

6.194/74, perante V. Exma. propor a presente: 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 
 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, companhia de 

seguros participante do Consorcio de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais 

causados por veículo de via terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº. 74, Centro, Rio 

de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos que 

ora passa a expor e ao final requerer: 
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1. DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 
 
 

O Requerente faz jus à concessão dos benefícios da justiça gratuita, haja vista 

que não possui condições de arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios 

sem comprometer o seu sustento e de sua família. 

 
Portanto, o Demandante, à luz do que dispõe a Lei 1.060/50 e em atendimento 

ao due process of law, vem à presença de Vossa Excelência requerer os benefícios da 

gratuidade processual, até decisão final do feito, consoante reza a inteligência do art. 4º da 

referida Lei, in verbis: 

 
Art. 4º - A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 
está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 
advogados, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

 
 

2. DOS FATOS 
 
 

Em 27/01/2017, na condução de sua moto ciclomotor, de marca Shineray, 

modelo XY50Q Phoenix, de placa OEU 6851/PB, ano 2013/2014, Chassi nº 

LXYXCBL04E0257519, o Promovente foi vítima de acidente automobilístico, ocorrido na Rua 

Manoel Ângelo de Oliveira, Mangabeira, João Pessoa-PB. Vinha conduzindo o veículo 

quando, ao passar por um cruzamento, foi surpreendido com um carro que cortara a 

estrada, colidindo com a dianteira esquerda deste. 

 

Em decorrência das sequelas provocadas pelo acidente, foi acometido de 

invalidez permanente. Desta feita, como medida de direito, vem, por meio desta, pleitear o 

recebimento da indenização à que tem direito, objeto da presente lide. 

 
Salienta-se que o direito do Promovente consiste no recebimento da 

indenização coberta pelo seguro obrigatório DPVAT, sendo-lhe devido valor a ser calculado
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por este r.juízo, fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme 

determina o artigo 3º, inciso II, da lei 6.194. In verbis: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro  estabelecido  no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

 
II – R$ até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 
invalidez permanente; 

 

Ademais, resta comprovado, na documentação acostada aos autos (boletim de 

ocorrência policial e laudo médico), o nexo causal entre o acidente e os ferimentos da 

vítima, que resultaram em sua invalidez parcial permanente. 

 

Denota-se legítimo o dever da ré em efetuar o pagamento da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteado, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras 

que compõem atualmente o consórcio referente ao convênio DPVAT. 

 

De antemão, vale salientar que o veículo no qual o Promovente sofreu o 

acidente não integra seu patrimônio, sendo pertencente ao Sr. Luciano da Silva Dias. Não 

obstante, o processo administrativo foi impetrado com a referida documentação do bem, 

bem como com a declaração de proprietário, anexadas aos presentes autos. 

 

Ademais, consoante a jurisprudência do STJ, o Promovente ingressou 

previamente com o pedido administrativo. Todavia, a Promovida, indevidamente, negou o 

requerimento, alegando que os documentos foram apresentados de maneira incompleta, 

muito embora o Requerente tenha apresentado todos os documentos necessários à 

concessão da indenização objeto da presente lide. 

 
Nesse interim, a Promovida indeferiu o pedido administrativo alegando 

inconclusividade no laudo do exame de corpo de delito, realizado pelo IML, bem como na 
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declaração de proprietário do veículo. 

 

Data vênia, a impugnação da declaração de proprietário foi medida que pegou a 

Promovente de surpresa, uma vez que todos os campos foram devidamente preenchidos, de 

acordo com o modelo constante no próprio portal eletrônico da Promovida. 

 

Doutra senda, é indubitável que o laudo do IML não comporta qualquer vício 

que ponha em xeque a sua validade, de modo que não havia razão plausível para que a 

Promovida o impugnasse. 

 

Soma-se a isso o fato de que a jurisprudência pátria já consolidou o 

entendimento de que o exame de corpo de delito, realizado pelo IML, não constitui 

documento essencial para o deferimento do pedido de indenização de seguro DPVAT, uma 

vez que tem a finalidade de demonstrar o nexo causal entre o acidente e os ferimentos da 

vítima, de modo que, não obstante, tal finalidade pode ser suprida mediante apresentação 

de outros documentos, tais como o boletim de ocorrência e o laudo médico obtido no 

primeiro atendimento após o acidente. Com efeito: 

 

E M E N T A APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO. PROVA DO ACIDENTE E DO DANO 
DECORRENTE. DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML. DOCUMENTO NÃO ESSENCIAL À LIDE. 
COMPROVAÇÃO DE DEBILIDADE PERMANENTE. I - O exame de corpo 
de delito do Instituto Médico Legal, não se trata de documento 
essencial ao ajuizamento da demanda, diante da existência de 
outros meios de prova idôneos que comprovam a ocorrência do 
acidente e o dano corporal suportado. II - Já recebido parte do valor 
da indenização na via administrativa, deve ser garantido o direito à 
diferença devida. 

 

(TJ-MA   -   AC:   00037014820138100037   MA   0522702017, Relator: 
JORGE RACHID MUB┴RACK MALUF, Data de Julgamento: 
25/01/2018,    PRIMEIRA    CÂMARA    CÍVEL,    Data    de    Publicação: 
02/02/2018 00:00:00) 

 
 

E mais: 
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APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUE NÃO CONSTITUI 
DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. INDENIZAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO. AUSÊNCIA DE 
RECURSO. PRECLUSÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Não merece 
prosperar a preliminar de inépcia da inicial, vez que a causa de pedir 
encontra-se devidamente identificada, assim como o pedido, a narração 
dos fatos com conclusão lógica, e a possibilidade jurídica do pedido, nos 
termos da legislação pátria. 2. Nas ações de complementação de seguro 
DPVAT, a parte deve demonstrar a ocorrência do sinistro e as lesões dele 
decorrentes, não sendo documento essencial, para a propositura da 
demanda, o laudo do Instituto Médico Legal (IML), conforme se verifica no 
art. 5º da lei do DPVAT. 3. No que toca à alegação de que o recorrido não 
faz jus ao recebimento de indenização na forma integral, verifica-se que a 
parte recorrida não se desincumbiu do ônus de comprovar à existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, (art. 373 do 
CPC), vez que quando do anúncio do julgamento antecipado da lide, deixou 
de se insurgir quanto a necessidade de realização de perícia para apuração 
do grau de invalidez suportada pelo recorrido. 4. Recurso conhecido e 
improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 
2ª Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por 
unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do relator. Fortaleza, 17 de maio de 2017 CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE Relator 

 

(TJ-CE - APL: 04586288620118060001 CE 0458628- 
86.2011.8.06.0001, Relator: CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, 2ª 
Câmara Direito Privado, Data de Publicação: 17/05/2017). 

 

Nesse sentido, Excelência, em decorrência do acidente do qual foi vítima, 

culminado em invalidez permanente, o Promovente busca a tutela jurisdicional do Estado 

para fazer valer o seu direito. 

 

3. DO DIREITO 
 
 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974, pela Lei Federal nº. 6.194/74, 

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determinam que todos os 

veículos automotores paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 

acidentes, o recebimento de indenização tanto nos casos de ferimento quanto nos casos de 

morte. 

 

Em conformidade com o artigo 2º da Lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 
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cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar. Vejamos o que nos diz este 

artigo com sua alínea: 

 

Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de 
novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos: 

 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro  estabelecido  no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

 
II – R$ até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 
invalidez permanente; 

 
 

Nesse interim, uma vez que o caso em comento trata-se de invalidez parcial 

permanente, a indenização deve ser fixada em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), a depender do grau de invalidez, que será constado a partir de perícia medica a ser 

designada por este r.juízo. 

 
É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do 

referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do 

consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado: 

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA. FINALIDADE 
DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo 
pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco importando 
a condição do veiculo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se 
a imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido 
nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 

dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 
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Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

 

O processo não é um fim em si mesmo, devendo sempre ser conduzido com 

razoabilidade e respeito à segurança jurídica, compreendida não como previsibilidade de 

decisões judiciais, mas como garantia da expectativa de direito, gerada pela interpretação 

do artigo 5º da Lei nº 6.194/74 à luz de precedentes judiciais citados. 

 

Desse modo, recorre o Promovente ao Poder Judiciário com a esperança de 

resolução desta causa. 

 

4. DO PEDIDO 
 

Isto posto, REQUER-SE: 

 
a) A citação da parte demandada, na pessoa de seu 

representante legal e no endereço constante nesta petição, para 

que, querendo, conteste o feito, sob pena de aplicação de revelia, 

seguida de confissão ficta, nos termos disciplinados no artigo 242 do 

NCPC; 

 

b) A procedência do pedido em todos os termos, condenando o 

promovido ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor 

de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de 

juros de mora e atualização monetária; 

 

c) A designação de perícia médica a ser realizada no Promovente, 

a fim de constatar o grau de invalidez parcial permanente, que 

servirá de base de cálculo da indenização; 

 
d) O benefício da assistência judiciária gratuita à promovente, nos 

termos da lei 1.060/50, por não poder arcar com custas processuais e 
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honorários advocatícios, sem prejuízo próprio, em conformidade com 

o § 4° do art. 5° da Lei 1.060/50; 

 

e) A condenação do promovido ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios a serem arbitrados por Vossa 

Excelência, nos termos do artigo 85, §2º do NCPC; 

 

f) A inversão do ônus da prova, tendo em vista a hipossuficiência 

da autora, considerando a verossimilhança das alegações postas; 

 
g) Que toda notificação/intimação/publicação referente à 

presente ação seja realizada exclusivamente em nome de LÍRIDA 

MACEDO, inscrita na OAB/PB 11.279, na modalidade do artigo 271, 

sob pena de nulidade processual. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, 

inclusive, testemunhal e pericial! 

 
 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 

 

Nestes termos. 
 

 
Pede e espera DEFERIMENTO. 

 
 

João Pessoa/PB, 20 de dezembro de 2019. 
 
 
 

LÍRIDA MACEDO 
OAB/PB 11.279 

Num. 27265555 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613273580700000026316413
Número do documento: 19122613273580700000026316413



 

Num. 27265556 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613273659800000026316414
Número do documento: 19122613273659800000026316414



 

Num. 27265558 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613273737300000026316416
Número do documento: 19122613273737300000026316416



Num. 27265558 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613273737300000026316416
Número do documento: 19122613273737300000026316416



Num. 27265558 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613273737300000026316416
Número do documento: 19122613273737300000026316416



 

Num. 27265559 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613273816000000026316417
Número do documento: 19122613273816000000026316417



 

Num. 27265561 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613273893300000026316419
Número do documento: 19122613273893300000026316419



 

Num. 27265562 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613273968800000026316420
Número do documento: 19122613273968800000026316420



 

Num. 27265563 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274045500000026316421
Número do documento: 19122613274045500000026316421



 

Num. 27265564 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274122400000026316422
Número do documento: 19122613274122400000026316422



 

Num. 27265565 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274199000000026316423
Número do documento: 19122613274199000000026316423



 

Num. 27265566 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



Num. 27265566 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274275200000026316424
Número do documento: 19122613274275200000026316424



 

Num. 27265567 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274357200000026316475
Número do documento: 19122613274357200000026316475



Num. 27265567 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274357200000026316475
Número do documento: 19122613274357200000026316475



Num. 27265567 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274357200000026316475
Número do documento: 19122613274357200000026316475



Num. 27265567 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274357200000026316475
Número do documento: 19122613274357200000026316475



Num. 27265567 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274357200000026316475
Número do documento: 19122613274357200000026316475



Num. 27265567 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274357200000026316475
Número do documento: 19122613274357200000026316475



Num. 27265567 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 26/12/2019 13:27:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122613274357200000026316475
Número do documento: 19122613274357200000026316475



 

    

Poder Judiciário da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital 

Fórum Des. Mário Moacyr Porto - Av. João Machado, s/n – Centro - João Pessoa – PB CEP: 58.013-520

E-mail: jpa.15varacivel@tj.pb.gov.br - Fone: (83) 3208-2497

 

Processo Nº:0884568-69.2019.8.15.2001

Ação:[SEGURO]  

AUTOR: IVANILDO DA SILVA SOARES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

ATO ORDINATÓRIO 

  

Certifico que a vista obrigatória às partes, através de seus Advogados, é ato meramente ordinatório devendo, portanto, ser
praticado de ofício pelo servidor, independentemente de despacho nesse sentido. Desta forma, de ordem do MM Juiz de Direito da
15ª Vara Cível, e com fundamento no art. 203 § 4º do CPC, art. 93, XIV, da CF e Provimento nº 04/2014 da Corregedoria Geral

de Justiça, publicado no DJ de 1º/08/2014, dando ciência a parte promovente,  através de seu advogado, para, Juntar
comprovante de rendimentos (contracheque, declaração de IRPF e IRPJ, se houver) e guia de simulação de custas  no

 O referido é verdade. Dou fé.prazo de 15 dias.

 

 

JOÃO PESSOA, em 30 de dezembro de 2019,

LUCRENILDE RAMALHO NOGUEIRA

Chefe de Cartório
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EM ANEXO.
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.4.20.10663/01

Data de emissão:
06/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.234,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.234,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.4.20.10663/01

Data de emissão:
06/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.234,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.234,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.4.20.10663/01

Data de emissão:
06/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.234,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.234,05

866100000128   340509283180   520200229208   042010663013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.610663 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.030,20
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.610663 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.610663 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.030,20
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000128   340509283180   520200229208   042010663013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: IVANILDO DA SILVA SOARES

Promovente: IVANILDO DA SILVA SOARES

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

IVANILDO DA SILVA SOARESPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.610663 Data Vencimento: 29/02/2020 Data Emissão: 06/02/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: IVANILDO DA SILVA SOARES

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.030,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.232,70

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Carteira de Trabalho Digital

Dados Pessoais

Nome Completo:
CPF:
Data de Nascimento:
Sexo:
Nacionalidade:
Nome da Mãe:

IVANILDO DA SILVA SOARES
709.597.674-01

14/06/1993
Masculino

Brasileiro
IVONETE MOREIRA DA SILVA

Página 1Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 06/02/2020.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

 

Proc. Nº: 0884568-69.2019.8.15.2001 

 

 

 

IVANILDO DA SILVA SOARES, já qualificado no processo em epígrafe, vem à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu patrono, APRESENTAR guia de custas e 

comprovante de rendimentos nos termos requeridos no Despacho expedido de id. 27277149, a 

fim ser apreciado a hipossuficiência financeira alegada na exordial.  

Destaque-se que o autor nunca teve vínculo trabalhista e, atualmente, está 

desempregado, possuindo apenas uma conta na Caixa Econômica Federal que, inclusive, estava 

bloqueada por falta de movimentação (anexa).  

Sendo assim, ratifica que não possui condições de arcar com o pagamento das 

custas processuais, sob pena de implicar em prejuízo próprio de sua família, nos termos do art. 5º, 

LXXIV, da Constituição da República. Reitera-se o pedido de gratuidade judiciária, uma vez que 

atende os requisitos dispostos no art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO. 

 
João Pessoa/PB, 06 de fevereiro de 2020. 

 
LÍRIDA MACEDO 
OAB/PB 11.279 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0884568-69.2019.8.15.2001

AUTOR: IVANILDO DA SILVA SOARES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

 

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, ante a natureza da
demanda, que indica ser inviável o acordo entre as partes, pela experiência comum. Não se
deve ocupar indevida e desnecessariamente a pauta de audiências, já repleta, com atos inócuos
e que mais retardam o andamento do processo do que promovem a sua solução.

Defiro a gratuidade.

CITE-SE pela via postal, para apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia.

João Pessoa, 11 de agosto de 2020.

 

Assinatura Digital
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